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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 028, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

 
Transfere o ponto facultativo do Dia do
Servidor Público e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GALINHOS/RN, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica transferido o ponto facultativo do Dia do
Servidor Público nos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta para o dia 14 de novembro de
2022.
 
Art. 2º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos
às respectivas áreas de competência.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Galinhos/RN, 26 de outubro de 2022
 
FRANCINALDO SILVA DA CRUZ
Prefeito Municipal
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